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No presente edital, identificamos inconsistências sobre o intervalo de lances, onde na tela inicial indica-se R$ 
1,00 e na clausula 8.7.4, descreve 1%. 

 

Com relação a conta para deposito do pagamento da contrapartida financeira, destaca-se a Instituição BB, na 
clausula 20.2, tendo em vista uma disputa de licitação, por que não há abertura para pagamento em conta da 
IF vencedora? 

 

 

Sobre a cesta de serviços citada no item 4.19, esta trata-se de negociação para conta corrente? Visto que a 
conta salário não possui tarifas vinculadas! 

 

Em caso de não haver agência ou Posto de atendimento ativo no município, qual prazo para instalação? 
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